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INDICAÇÃO N° 642/2022 Assinatura 	  

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja feito um estudo técnico para uma 
modificaçã o harmônica (com Casarão, Coreto e a Igreja) na Praça São João 
Batista, do Distrito de Arrozal que contenha um palco para apresentações, área 
coberta e praça de alimentação. 

JUSTIFICATIVA: 

A valorização com a reforma da praça se faz necessário no intuito do bem- 
estar da nossa população e a atração de turista, haja visto os patrimônios culturais 
supracitados existentes. 

Também com essa estrutura física irá valorizar os artistas locais e também 
servirá para apresentação dos munícipes que fazem parte dos projetos culturais da 
prefeitura, tais como música, teatro, balé, etc. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de dezembro de 2022 
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